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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 205/2020

Processo nº 25410.004534/2016-80

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES
E IMPORTAÇÕES EIRELI - EPP.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado
na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela
sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade
nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa  V2 INTEGRADORA DE
SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES EIRELI - EPP, com sede na Rua Azevedo Soares, nº 172 - 1º andar, Vila Gomes
Cardim,  São Paulo, SP. CEP 03.322-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº 08.231.792/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Representante Legal, Sr. VALTER JOÃO DESIDERIO JUNIOR, portador da carteira de iden�dade nº 19822963
SSP/SP e CPF nº 105.512.908-11, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.004534/2016-80 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Instrução Norma�va n° 005/2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 086/2020, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, com instalação, de sistema de monitoramento via
circuito fechado de TV (CFTV), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item SIDEC Bem/Serviço UNIDADE Quan�dade
Total Valor Unit Valor Total

1 BR0150352 Câmera Tipo 01 - Mini Dome
An�vandalismo 600TVl un 83 327,10 27.149,30

2 BR0150352
Câmera Tipo 02 - Box alta
resolução com lente varifocal
auto iris

un 429 386,78 165.928,62

3 BR0150352 Câmera Tipo 03 - Day night
com lente varifocal auto iris un 87 387,33 33.697,71

4 BR0043729 DVR - 16 canais analógicos
com HD 6TB un 44 7.585,45 333.759,80

5 BR0412075 TV Led com cabo HDMI un 4 3.686,11 14.744,44

6 BR0451808 Monitor LCD un 17 1.383,69 23.522,73

7 BR0094943 KVM digital un 13 1.727,59 22.458,67

8 BR0376781 NoBreak Tipo 01 - 5Kva un 1 15.942,49 15.942,49

9 BR0376781 NoBreak Tipo 02 - 3Kva un 46 3.309,68 152.245,28

10 BR0330635 Switch - 24 portas un 15 5.624,99 84.374,85

11 BR0399599 Rack Tipo 01 - 32U c/porta de
vidro un 10 1.976,70 19.767,00

12 BR0399599 Rack Tipo 02 - 41U c/porta de
vidro un 5 5.140,27 25.701,35

13 BR0108359 Estação de monitoramento
com saída HDMI e cabo HDMI un 5 11.164,04 55.820,20

14 BR0414170 Suporte para TV un 4 535,43 2.141,72

15 2297-7 Serviço de Implantação un 1 172.746,17 172.746,17

Valor Total 1.150.000,33

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, de 38 (trinta e oito) meses e 07
(sete) dias, a par�r da data estabelecida na Ordem de Início emi�da pelo SETI – Serviço de Tecnologia da
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Informação.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.150.000,33 (um milhão cento e cinquenta mil reais e
trinta e três centavos), sendo R$ 977.254,16 (novecentos e setenta e sete mil duzentos e cinquenta e quatro
reais e dezesseis centavos) referentes aos materiais e R$172.746,17 (cento e setenta e dois mil setecentos
e quarenta e seis reais e dezessete centavos) ao serviço de instalação dos equipamentos.

3.2. No valor acima, fixo e irreajustável, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 6153000000/6151000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039/ 449052

Nota de Empenho: 2020NE802566 e 2020NE802568.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do fornecimento a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
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previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.1.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_____________________________________________
SR. VALTER JOÃO DESIDERIO JUNIOR

Representante Legal da Empresa
V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES EIRELI – EPP.

 
TESTEMUNHAS

 
______________________________              _____________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 29/10/2020, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter João Desiderio Junior, Usuário Externo, em
03/11/2020, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 03/11/2020, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 03/11/2020, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017409502
e o código CRC 832F58B9.

Referência: Processo nº 25410.004534/2016-80 SEI nº 0017409502
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
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